LEI N.º 6.765 – DE 17 DE JULHO DE 2013
Altera a Lei n.º 5.158, de 15 de abril de 2002,   que institui junto à Secretaria Municipal de Educação, Esporte, e Lazer o programa “Bom de Escola, Bom de Bola” e dá outras providências.

 

O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º, do art. 77, da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei:



Art. 1º  A ementa da Lei n.º 5.158/2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

                            “Institui o programa Bom de Escola, Bom de Bola no Município de Patos de Minas. (NR)”

 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 5.158/2002,  passa a vigorar com a seguinte redação:
 

“Art. 1º  Fica instituído o programa Bom de Escola, Bom de Bola, visando à formação e ao desenvolvimento de crianças e adolescentes que estiverem devidamente matriculados no ensino regular.(NR)”
 

Art. 3º o caput do art. 2º da Lei 5.158/2002, passa a vigorar com a seguinte redação:
 

“Art. 2º O programa de que trata esta Lei será desenvolvido através da criação de Escolinhas de Esportes, mediante parcerias com entidades públicas e/ou particulares que visem à prática esportiva infanto-juvenil e possam oferecer espaço com infraestrutura e segurança integrais para a prática e a aprendizagem esportiva, de modo a contemplarem os seguintes objetivos:(NR)”
                        .....



Art. 4º O art. 3º da Lei nº 5.158/2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

      

“Art. 3º  O programa Bom de escola, Bom de Bola será integralmente gratuito para as crianças/adolescentes dele participantes, cabendo ao Município  coordená-lo e orientá-lo, especialmente no que se refere à atuação dos professores, sem que seja acarretando a ele ônus orçamentário. (NR)”
 

Art. 5º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de julho de 2013, 125° ano da República e 145° ano do Município.



OTAVIANO MARQUES DE AMORIM
Presidente da Câmara Municipal
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